
&AIAâoMSRECEBIO URIGINA
,40

ouroRGA DE uso DE RECURSo HÍ»Rrco N" 283/2024

o INSTITUTO or rRoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - tPAAM. no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de l6 de juúo de 2009. regulamentada pela portaria non.tratir ir
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a outotga de direito de uso de recurso
hídrico a:

I\rEREssADo: Klabin SÁ
ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcr,l: Av. dos Oitis, nd 6555, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 89.637.490/0166-53 INscRrÇÀo EsTADuAL:

Fo\e: (92) 3182-8200 pRocEssoNo:2213012023-55

E - MÀrL: samara. castro@klabin. com.br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDr( oEs DE Uso E Irrenver1 Ào

LocÁLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, no 6555, Distrito lndustrial ll. nas
coordenadas geográficas: 03" 04'22,4"5 e 59' 54' 42,7"V,,1, Manaus-AM.

FTNALIDADE: Abastecimento lndustrial

DArA DE rERFURAÇÁo Do poÇo: 08/03 a 0810412024 PRoFUNDTDADE: 1 50 metros

Aer iFERo: Alter do chão

FoR\rAÇÂo: Alter do cháo

SrrrrAÇÀo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBElnrerro 1urln1: 11,98

Pe niooo or nolrBEAMENro: 08 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUTORGA: 05 ANOS

A,ten ao:
A outorga de direilo de uso de recursos hídÍicos é o alo adnrinistratilo mediâote o qual o poder público oulorganle (t nlào.
estado ou Distrito Federal) làculta ao outorgado (requercnte) o diÍeito de uso dos recursos hidricos. por tcrlpo
determinado
Este ato adnlinisúativo contem cnl scú \erso 08 obrigaçôes do oulorgedo.
A outorga de direito de uso dc rccursos hidÍicos nâo subslitui o licenciamento anrbicntal da ati\'idade
A cobÍança pelo uso de recuÍsos hidricos será rcalizada após a Ílxaçào de valores de acordo corn An. :5 da ler estadual
1.167 dc 27108/2007 com basc no Plano Estadual de Recursos Hrdricos

Manaus-AM, 0 OUT M4
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 283/2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo: N" 22130/2023-55.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.

sem que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma peÍnanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento:
5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hidrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtençâo pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do tómrino da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises ffsico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na.boc1 do Oojg e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semesúalmente.


